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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 18 DE MAIO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:01204.0000005498/2026 INTERESSADO ASSUNTO Demanda 

Externa: Judiciário Despacho [...] Encaminhem-se os autos para adoção das 

providências internas pertinentes, inclusive quanto à divulgação do conteúdo aos 

órgãos de atuação com atribuição na matéria. 

 

PROCESSO E:12070.0000000372/2026 INTERESSADO César Fernandes de 

Matos ASSUNTO Pessoas: Pagamento de Provento e Remuneração Despacho 

Tendo em vista o requerimento apresentado (SEI 37455277), encaminhem-se os 

autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer. * 

 

PROCESSO E:12070.0000000727/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Considerando a regularidade do 

procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico DPE/AL nº 90003/2026, 

destinado à contratação de serviço de manutenção e recarga em extintores de 

incêndio, com reposição de peças, teste hidrostático e pintura para a Defensoria 

Pública do Estado de Alagoas, bem como diante da ausência de impugnações e 

recursos, da regularidade fiscal e jurídica da empresa vencedora e do Parecer 

Jurídico nº 124/2026 favorável à contratação (39574946), HOMOLOGO o 

certame e ADJUDICO o objeto à empresa vencedora, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. À Diretoria de Administração para adoção das providências 

cabíveis. 

 

PROCESSO E:12070.0000000798/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho Considerando a regularidade do 

procedimento licitatório, a ausência de impugnações e recursos, a habilitação e 

regularidade fiscal da empresa vencedora, bem como o Parecer Jurídico nº 

123/2026 favorável à contratação (39571392), APROVO os procedimentos 

adotados no presente feito. HOMOLOGO o Pregão Eletrônico DPE/AL nº 

90004/2026 e ADJUDICO o objeto à empresa vencedora, nos termos da 

legislação vigente. Encaminhem-se os autos aos setores competentes para as 

providências cabíveis e ulterior contratação. 

 

PROCESSO E:12070.0000001449/2026 INTERESSADO Dácio Granja de 

Medeiros ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

PROCESSO E:12070.0000000559/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000496/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001426/2026 INTERESSADO Sidney Karllison Silva 

Lucena Maranhão ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo  em  vista  o  

despacho  da  Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  

existência  de  dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao 

Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 

medidas pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 
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PROCESSO E:12070.0000001447/2026 INTERESSADO Raphael André da 

Costa Souza ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo  em  vista  o  despacho  

da  Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  

de  dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 

18 de maio de 2026. 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 
 

PORTARIA DPE Nº 149, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR a Defensora Pública DRA. LÍVIA AZEVEDO DE CARVALHO 
para atuar na sessão plenária de júri designada para o dia 26 de maio de 2026, 

referente ao processo nº 0704538-35.2024.8.02.0058 – 5º Vara de 

Arapiraca/Criminal. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

PORTARIA DPE Nº 150, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, e ainda no 

que consta no Processo nº E:12070.0000001426/2026, RESOLVE conceder em 

favor de SIDNEY KARLLISON SILVA LUCENA MARANHÃO, Agente de 

Apoio, matrícula nº 0001-9, CPF nº 048.292.164-17, RG nº 99001217207 – 

SSP/AL, o pagamento de 2 (duas) meias diárias referente aos deslocamentos 

realizados no dia 30 de abril de 2026 ao Município de Agua Branca/AL e no dia 

6 de maio de 2026 ao Município de Penedo/AL, para realizar serviços na área de 

informática, totalizando o valor de R$ 120,74 (cento e vinte reais e setenta e 

quatro centavos), para cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao elemento 

3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte de recursos 500, do Orçamento 

vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 151, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro de 

2011, e ainda no que consta no Processo SEI nº E:12070.0000001447/2026, 

RESOLVE conceder em favor de RAPHAEL ANDRÉ DA COSTA SOUZA, 

Agente de Apoio, matrícula nº 104-0, CPF/MF sob nº 091.206.464-10, RG nº 

3467686-4 – SSP/AL, o pagamento de 3 (três) meias diárias referentes aos 

deslocamentos Maceió/Passo de Camaragibe/Maceió realizado no dia 4 de maio 

de 2026, Maceió/Coruripe/Maceió realizado no dia 7 de maio de 2026 e 

Maceió/União dos Palmares/Maceió realizado no dia 12 de maio de 2026, para 

realizar serviços de informática nas salas da Defensoria Pública no fórum da 

Comarca, totalizando o valor de R$ 181,11 (cento e oitenta e um reais e onze 

centavos), para cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao programa de 

trabalho 0312200042001, ao Plano Interno 002246, natureza 3.3.90.14, à fonte de 

recursos 500, do Orçamento vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

 

COORDENADORIAS 
 

 

PORTARIA Nº 08/2026 - 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL 

 

O COORDENADOR DA 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL, infra 

assinado, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da RESOLUÇÃO CSDPE/AL 

Nº 002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais da 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas, tendo em vista a necessidade de 

distribuição das intimações entre os membros da regional durante o gozo de férias 

de seus membros, resolve editar e publicar o seguinte:  

 

Art. 1º. O defensor público Pedro Henrique Lamy Basilio, em atuação na 4º 

Vara da comarca de Penedo e na 2º Vara da comarca de Coruripe, gozará 

férias no período compreendido entre 20/05 a 03/06/2026. 

 

Art. 2º. Em virtude do(s) artigo(s) anterior(es): 

 

I - À defensora pública Thainá Cidrão Massilon, incumbirá o atendimento e 

elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, 

as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no 

período de 20 a 21/05/2026; 

 

II - À defensora pública Daniela Protásio dos Santos, incumbirá o atendimento 

e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação 

do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, 

no período de 02 e 03/06/2026; 

 

III - Ao defensor público Bruno Chinaglia Gomes Valente,  incumbirá o 

atendimento e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados 

de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) 

usufruto de férias, no período de 26 e 27/05/2026; 

 

IV - Ao defensor público Gustavo Lopes Paes, incumbirá o atendimento e 

elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, 

as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no 

período de 22 a 25/05/2026. 

 

V - Ao defensor público João Augusto Sinhorin, incumbirá o atendimento e 

elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, 

as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no 

período de 31/05 a 01/06/2026. 

 

VI - À defensora pública Suellen Santos Rodrigues Aguiar, incumbirá o 

atendimento e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados 

de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) 

usufruto de férias, no período de 28 a 30/05/2026; 

 

 

Art. 3º. Os defensores Daniela Protásio dos Santos, Thainá Cidrão Massilon e 

Suellen Santos Rodrigues Aguiar atuarão em demandas de urgência que 

surgirem e participarão das audiências de custódia que ocorrerem de 20 a 

27/05/2026, cabendo-lhes neste período comunicação direta com a vara e a 

indicação do defensor público disponível para ato.  

 

Art. 4º. Os defensores Bruno Chinaglia Gomes Valente, Gustavo Lopes Paes 

e  João Augusto Sinhorin atuarão em demandas de urgência que surgirem e 

participarão das audiências de custódia que ocorrerem em 28/05 03/06/2026, 

cabendo-lhes neste período comunicação direta com a vara e a indicação do 

defensor público disponível para ato.  
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Art. 5º. Compete ao(,à, às, s) defensor(a, as, es) que irá(ão) usufruir férias fornecer 

os contatos do(s) estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação e auxílio 

durante o período de afastamento. 

 

Art. 6ª. As intimações e audiências previamente designadas durante o período de 

férias ficaram a cargo do acervo da Defensoria Pública. 

 

Art. 7º. Os casos omissos ficarão a cargo da 6ª Coordenadoria Regional - Sul. 

 

 

São Miguel dos Campos/AL, 17 de maio de 2026. 

 

 

GUSTAVO LOPES PAES 

Coordenador da 6ª Regional - Sul 
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